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Critérios para a Avaliação da Ponderação Curricular 

 

1. A avaliação por ponderação curricular (PC) obedece à seguinte fórmula de valoração: 

PC =(HAPx10%) + (EPx40%) + (VCx30%) + (ECx20%) 

De acordo com o ponto 1 do artigo 3º do Despacho Normativo nº19/2012: 

 

HAP – Habilitações académicas e profissionais 

EP – Experiência Profissional 

VC – Valorização Curricular 

EC – Exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido interesse público ou 

relevante interesse social 

 

2. Habilitações académicas e profissionais (HAP) 

 

As habilitações académicas e profissionais são aferidas de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

 

2.1 As Habilitações académicas (HA) é escalonada e ponderada de acordo com os seguintes critérios: 

Habilitação literária inferior à legalmente exigida para o ingresso na carreira 1 Ponto 

Habilitação literária legalmente exigida para o ingresso na carreira 5 Pontos 

Habilitação literária superior à legalmente exigida para o ingresso na carreira 10 Pontos 

 

2.2 A Habilitações profissionais (HP) é escalonada e ponderada de acordo com os seguintes critérios: 

Sem habilitação profissional 1 Ponto 

Com pós graduação ou diploma que confira o grau de especialização não 

relevante para a função 

5 Pontos 

Com pós graduação ou Diploma que confira o grau de especialização para a 

função e/ou Curso profissionalizante para dirigentes da A. P. 

10 Pontos 
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3. Experiência Profissional (EP) 

 

 

A= Antiguidade 

FD= Funções desempenhadas 

No cálculo da antiguidade entrará o nº de anos na Função Pública e na Carreira, fazendo-se a 

conversão de acordo com a seguinte tabela: 

 

Inferior a 8 anos 1 Ponto 

8 a 16 anos 5 Pontos 

Superior a 16 anos 10 Pontos 

 

Relativamente às FD (Funções desempenhadas) as mesmas serão aferidas pela qualidade e/ou 

quantidade do trabalho realizado, no ano em causa, tendo em conta as competências definidas de 

acordo com o artigo 5º do Despacho Normativo nº19/2012: 

 

Pouco favorável/trabalho efetivo inferior a 2 meses 1 Ponto 

Favorável 5 Pontos 

Favorável preferencialmente 10 Pontos 

 

4. Valorização Curricular (VC) 

É aferida em função da relevância dos cursos (ações de formação, congressos, seminários e unidades 

curriculares do Ensino Superior concluídas) para o conteúdo funcional do trabalhador, de acordo com a 

seguinte fórmula:  

 

FP=60% FP do ano + 40% FP de anos anteriores 

Sem formação 0 Pontos  

Formação relacionada com a área funcional até 30 horas inclusive 2 Pontos 

Superior a 30 horas e inferior a 100 5 Pontos 

Superior a 100 10 Pontos 
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5. O exercício de cargos dirigentes ou outras funções de reconhecido interesse público ou 

relevante interesse social (EC) serão aferidas, por carreira, quanto ao exercício de cargos Dirigentes ou 

outros Cargos (C) , Funções de Reconhecido Interesse Público (FRIP) e Funções de reconhecido Interesse 

Social (FRIS), de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

 

5.1 Exercício de cargos  

 

Cargos ou funções de relevante interesse público (FRIP) 

Carreira Pontuação 

Sem exercício de qualquer cargo ou função de titular de órgão de soberania 0 pontos 

Exercício de cargo ou funções em gabinetes de apoio aos titulares de órgãos de 

soberania 

5 pontos 

Exercício de qualquer cargo ou função de titular de órgão de soberania 10 pontos 

 

5.2 

Cargos ou funções de relevante interesse social (FRIS) 

Carreira Pontuação 

Sem exercício de cargos ou funções de relevante interesse social 0 pontos 

Exercício de cargo ou funções de apoio de relevante interesse social 5 pontos 

Exercício de cargos titulares ou funções de relevante interesse social 10 pontos 
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Avaliação Final 

É expressa na escala de avaliação qualitativa e quantitativa relativa à diferenciação de desempenhos 

previstos nos termos de todos os pontos do artigo 9º do Despacho Normativo nº19/2012: 

 

Elementos de ponderação curricular 

 

HAP – Habilitações académicas e profissionais – 10% 

EP – Experiência Profissional – 40% 

VC – Valorização Curricular – 30% 

EC – Exercício de cargos dirigentes ou outros cargos ou funções de reconhecido interesse público ou 

relevante interesse social – 20% 

 

 

 

 

 

 

A Secção de Avaliação do Desempenho Docente 

Aprovado em Conselho Pedagógico  

 

Alverca, 25 de janeiro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 


